PARECER Nº 29, DE 2020
DA MESA, SOBRE O PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 18, DE 2017
O Projeto de Resolução em epígrafe, de autoria da nobre Deputada Rita Passos, objetiva criar o Curso preparatório Pré-Vestibular para estudantes carentes oriundos da rede pública estadual, a ser coordenado pelo Instituto do Legislativo Paulista.
A propositura esteve em pauta nos termos regimentais, não tendo recebido emendas ou substitutivos.
Encaminhado ao exame das Comissões de Constituição, Justiça e Redação e de Finanças, Orçamento e Planejamento, recebeu desses órgãos, manifestação favorável à sua aprovação.
Compete agora, a manifestação desta Mesa sobre a propositura, nos termos do artigo 14, inciso I, alínea “b”, do Regimento Interno.

O Projeto de Resolução em tela objetiva criar o Curso preparatório Pré-Vestibular para estudantes carentes, a ser coordenado pelo Instituto do Legislativo Paulista, e consistirá na confecção de material didático e na visitação de servidores da Assembleia e de Deputados às escolas que se inscreverem nesse projeto para a realização de palestras e debates com educadores, alunos, pais e comunidade.
Em que pesem as meritórias intenções da autora, somos compelidos a manifestarmo-nos contrariamente à propositura. Não se inscrevem entre as competências da Assembleia Legislativa a atuação numa atividade típica do Poder Executivo como é a educação de nossos jovens. 
Embora não haja nada a opor quanto à realização de palestras feitas por Deputados – que de resto ocorrem em inúmeros fóruns da sociedade paulista – estas não atendem às necessidades pedagógicas de um curso pré-vestibular, voltado basicamente para a síntese e consolidação do programa ministrado ao longo do curso secundário.
Por outro lado, as atividades do Instituto de Estudos, Capacitação e Políticas Públicas do Poder Legislativo do Estado de São Paulo – Instituto do Legislativo Paulista, objetivam o aperfeiçoamento das atividades legislativas, através de estudos, levantamento de dados e realização de cursos de capacitação profissional dos servidores deste Poder.
Compete-lhe também a elaboração de cursos de especialização nas áreas de atuação do Poder Legislativo, a realização de estudos e seminários, além de campanhas e debates, para orientar a legislação participativa e a iniciativa popular, capacitando lideranças sociais para acompanhar as ações da Assembleia Legislativa.

Como se vê, as finalidades do Instituto do Legislativo Paulista não são compatíveis com as atividades educacionais previstas na proposta em exame.
Isto posto, o parecer é contrário à aprovação do Projeto de Resolução nº 18, de 2017.
Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, em 19/2/2020.
a) Cauê Macris – Presidente

a) Enio Tatto – 1º Secretário

a) Milton Leite Filho – 2º Secretário
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